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PROJETO DE LEI 

Institui e inclui no calendário de datas e eventos 

do Município de Pindamonhangaba, o dia do 

Triciclista e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 105/2018 
Autor: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
Ementa: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. O DIA DO 
TRICICLISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

PROTOCOLO GERAL N° 2 20/2018 
Data: 10/09/2018 - Horário: 4:30 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art 1° Fica instituído e incluído no calendário de datas e eventos do município de 

Pindamonhangaba, o "Dia do Triciclista", a ser comemorado e realizado anualmente, no dia 12 

de outubro, destinado a reunir todos os que espontaneamente, tenham interesse em participar de 

eventos e, comemoração ao referido dia. 

Parágrafo Único. A organização do evento é de responsabilidade de comissão a ser formada por 

interessados, desde que proprietários de Triciclos. 

Art 2° Todos os eventos realizados nos termos desta Lei deverão primar pela ética moral e bons 

costumes sendo vedado qualquer atividade contrárias a legislação pátria e ordem. 

Art 3° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, O de 	o de 2018 
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Justificativa 

O triciclo cujo viés hibrido entre carro e moto vem novamente conquistando o público no Brasil é 

cada vez mais presente nos encontros sociais de lazer e vem ganhando mais simpatizantes, ano 

após ano. 

O primeiro registro encontrado com o uso desse mecanismo é datado de 1828, referente a uma 

carruagem de três rodas que era tracionada ou puxada por cavalos. O termo americano "trike" está 

em uso desde 1883. 

No Brasil, a sua origem é atribuída aos anos 60, onde começou a ser construído em uma fábrica 

conhecida como "Renha" onde se iniciou sua utilização por motociclistas que se tomaram então, 

triciclistas. 

Os triciclistas encontraram além do lazer e entretenimento, o prazer de ajudar outras pessoas 
através de ações sociais, onde promovem encontros para ajudar pessoas carentes, por meio do 
voluntariado de seus membros. 

O Projeto de Lei, ora apresentado, visa instituir e incluir no calendário municipal, o Dia do 

Triciclista, como forma de promover o triciclismo no município de Pindamonhangaba. 

Amparado em tais argumentos, peço o apoio dos ilustres colegas nesta Casa no sentido de aprovar 

este Projeto de Lei. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 10 d< set: e o  II 2018 
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